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Ofício SMA nº 066-72/2016.
                                                                              Canela, 1º de abril de 2016.
Ao

Exmo. Senhor
Gilberto da Conceição Cezar
Presidente do Legislativo Municipal
Projeto de Lei nº 20/2016.
Senhor Presidente,
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 20/2016, que “Autoriza o Poder Executivo a Suplementar Dotações Orçamentárias por Superavit Financeiro”.
A suplementação refere-se ao superavit financeiro apurado no balanço de 2015, dos recursos 1018, 1055, 1060, 1101, 1115, 1120, 1136, 1158 e 1159, conforme demonstrativos em anexo e art. 43 da Lei Federal nº 4.320/1964.
“Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa.

§ 1º Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que não comprometidos:

I – o superavit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;

II - …

III - …

IV - …

§ 2º Entende-se por superavit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de crédito a eles vinculadas.”
O presente Projeto de lei, tem o objetivo de inserir no Orçamento 2016, valores apurados pela Secretaria Municipal da Educação e Cultura, como superavit financeiro dos recursos vinculados, ao final do exercício de 2015.
Diante do exposto, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 20, DE 1º DE ABRIL DE 2016.
Autoriza o Poder Executivo a Suplementar Dotações Orçamentárias por Superavit Financeiro.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar no Orçamento do Município, o valor de R$ 114.820,10 (cento e quatorze mil, oitocentos e vinte reais e dez centavos) nas seguintes dotações orçamentárias:
06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

06.02 – Excedente dos 25%

0225 – Desenvolvimento do Ensino

2.045 – Desenvolvimento do Ensino Fundamental – Rec. Exc. a 25%

3390.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO (877-0) Rec. 1018…………........…………….….R$ 12.557,06

3390.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO (877-0) Rec. 1115………………………...........….R$ 3.334,10

3390.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO (877-0) Rec. 1136………………………...........….R$ 3.570,70

3390.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO (877-0) Rec. 1158……………………............……R$ 8.389,28

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ (880-0) Rec. 1120…………....….R$ 3.579,00

2.047 – Mantendo o Ensino Médio do Município

3390.39.00.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PJ (896-6) Rec. 1060………………..R$ 1.964,55

2.049 – Despesas com Educação Infantil – Exc. 25%

3390.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO (911-3) Rec. 1055………………...……….........R$ 38.571,50

3390.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO (911-3) Rec. 1101………………...……….........R$ 42.537,85

3390.30.00.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO (911-3) Rec. 1159 ……………...………….............R$ 316,06


Art. 2º Servirá para cobrir a suplementação do artigo 1º, o superavit apurado no final do exercício de 2015.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
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